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~ Município 

Portaria SEC/GOV. nº 060/2019 

de Valença do Piauí 

Valença do Píauí, 10 de outubro de 2019. 

A Prefeito Municipal de Valença da 
Piauí. no uso de suas otrlbulções 
legais p revistas no ort. 70. incisos VI 
e IX. do Lei Orgónico do Município. 

CONSIDERANDO o d isposto no art. 9". inciso li. da Lei nº 861. de 27 de 
outubro de 1997, que estatui o Regime Juridico Único e na Lei nº 1.1 23 de 29 de 
dezembro de 2009, q ue d ispõe sobre a c riaçõo de Cargos Comissionados. 

RESOLVE: 

Arl. 1 •. Nomear o Senhora, Maria Josenno de Sousa inscrita no CPF 327 .236.363.-

77.. do Cargo Comissianodo de Oi'e toro do Unidade Escolar Amando do Costa Limo. 

junto o Secretaria Municipal de Educoçõo. 

Art. 2•. Esta Portaria entro em vigor na doto de sua publicoçõo, revogando-se 

os d isposições em contrório. 

Registre-se. Publique-se. Cumpro-se. 

Gabinete do Senhora Prefeita Municipal de Valença do Pioul. l O de outubro de 2019. 

1 ~ V,, k,,.n,,_ 
Morta da concelçao cunha Dias 

Prefeita Munic ipal 
CPF 258.227.803-34 

Registrada. Publico do e Numero da a presente Portaria sob a número sessenta. aos 
dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove. 

Marcos Vlníclus Cunha Dias 
Secretório Munlcipol de Governo 

CPF 898.233.623-00 

Estodo do Pl, ur 
PREflmJ 11A MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUÍ - PI 

Proçi TcodotTiro Uma Vo«lo 68-1, C<mro • V.lonça do , , .. , . PI 
CIP; - CNPI: 06.::.54,717/0001•3:z 

Fone/ Faz; (89') Mli5o-U07 e-ma11: omv v,rt1111caPtmiHI com 
YllcncadoRIY' .pj IR:)I br/JrJnsar:tndl UR 

• 1 -· ,.....,,. 

Decrtlo SEC'/GOV n1I 17 f1JJ17 Valença. do Pia.w, 22 de março de 2017. 

Dispõe sobre a instituição de 
gratificação/abono salarial para os ocupantes 
dos cargos de Secretários Municipais. 

A Prefeita Municipal de Va.lença do Píaul-PI, Maria da Concelçã.o Cunha Dlas, no uso de 
suas al:ribuiçOes legais previstas no art. 70, inciso VI da Lei Orgânica do Munldplo de 
Va lença do Plaul/PT. 

Considerando, a natureza das atividades dos ocupantes do cargo de Secretário Municipal 
de Valença do Piauf-P[; 

Considerando, a es.sencialidade da atuação permanente dos Secret.irio Munícipaí.s no 
i;entido de atend r as demandas da popu.lação Va.lencíana em s ua Integralidade; 

Consider.wdo, a necessidade de, observando as putkularidadei. de 1;ada secre!Ãriado, 
equilibrar o contexto financeiro-remuneratório dos ocupantes de cargo de Secretârio 
Municipal; 

Considerando, que compete ao Poder Público avaliar indivldualmenle as demandas de 
cada secret.aría municipal e estabelecer condlções que permitam aos seus secrelc\rlos 
desenvolver suas atividades com abrangência integral; 

DECRIITA; 

ArL l°. Fica instituída a Gnti.fi.CilÇ.ltVAbono Sitliuiill no lmbito das Secretarias 
Municipais de Valença do l'iauI·Pl 

Art. 2º. A Gratificaçlo/ Abono Salarial de que trata o artigo anterior ser.\ paga aos 
ocupantes do cargo de Secretário Municipal cujas atribuições jã se encontram definidas em 
legislaç.to especifica. 

Art. 3º. O valor da Gratíflca.çao/ Abono Salarial é de até RS2.000,00 (doí.s mil reais), 
e sô poderá sofrer reajuste mediante ato do(a) Prefeito(a) Municipal. 

Art. 4º. A ,,antagem instituída por meio d te Decreto po ui oatw-eu e Ci114t :e 
exclusivamente indenizatório, em razão da natureza das atividades do cargo, portanto 
nao incide sobre ela os descontos previdenciários e, consequentemente, nllo repercute nos 
proventos de aposentadoria e pensão, tampouco deverá incidir o imposto de renda. 

Art. 5°. Dá-se, à vantagem ínstítulda neste Decreto, os efell0$ retroativos a janeiro 
do corr nte ano e com abrangência para o quadriênio 2017 /2020, podendo os valores ser 
fixados por Secretaria, individualmen te, à critério da Administra,a.o Póblica Muni ipal 
conforme as necessidades observadas. 

Art. 6°, .&te Decreto entra em vigor a partir da data de sua pubticaçllo. 

Publique-54! e Cumpn-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Valença do Piauf-PI, 22 de ma.rc;o de 2017. 

Ma.ria da Conceiçilo Cunha Dias 
Prefeita M unici pai 
CPF 258.227.803-34 

Registrado, Numerado e Publicado o presente Decreto sob o número deze55ete aos 
vinte e dois dias dom~ de março do ano de dois mil e d&e5Sete. 

POln'AIOA N" 04!!'/2019 . 

llilna Maria dos Reis Detano 
Secretária de Governo 

CPF 565.000.413-72 

11:STADO DO PIAIJ1 
Plta-aTllllA MIJNICIPAL 08 l'llONTaltAS 

CNP.J M.553.'73_1_ 
/b. ~$ales.45' •Cenbo 

<EP64.<!i!IO-OOO • FRONnl1llAS - PIAuf 

f'l"onldrq (PI). 28 de outllbrode 2019. 

AJ'lallllrAMUNICVAL DII IIIONIIIIIA& lffADO DO nMJf. no 

IDO de- lltribulQClu ~ &mpAndo pela Je8):llaçAo vjg.,ente. de. .. 

~ qlllC O& ~ Cffl. com:iado do de li.VN! 

.,.,,,-..., e e,conençao por porte do Cl>efe do A>der Exec11tlvo M11n.k:fpl; 

llBSOLV& 

Art. 1• Nomear <» mcmbn>o da COMISSÃO PDtMANlNn: DE 

UCTT'AÇ,\Odeota Prefdl\u'a. 

DANIEL RICARDO DOS SANn:lS SOUSA 

TAIIÀNDIA MARIA SOUSA SILVA 

CPFN". 025.670. na-85 - PRESID!Nl'E 

CPFN>, 9:U.990.743-3S - SECltEl'ÁIUA 

MANOD.. CJCEDIVAl.00 DE SOUSA PEREIRA CPFN", 247.674.253...f7 - MEMBltO 

Art.'Z' i:.ta l'bnaria - em vtgor na dalade IWI 

pub~. revopdu.,. ~-oonlnrio. 

l'lll>llqlle>40.~-~--

c.l:>lnele da l'tefoUa M11nlelpal de Fronteiras ..... vinte e ollO dlM 

do nâde ou.tul>ro do ano de d<lu mU edezén<Nc. 

Maria~~~~ 
Prcfcí1a Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


